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PARECER JURÍDICO 

 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador JUNIOR BRAGA, que institui a 

obrigatoriedade da realização do exame de mamografia no prazo máximo de 30 dias a partir da 

solicitação médica.  

 

 Assim dispõe o art. 1º do Projeto de Lei:  “Fica instituí o programa de apoio a saúde da mulher, 

instrumento municipal de prevenção ao câncer de mama, que busca a efetivação de ações de saúde que 

assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento do câncer de mama, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde SUS, para que os exames de mamografia com suspeita de câncer sejam realizados em um 

prazo máximo de 30 dias a partir da solicitação médica.” 

 O artigo 196 da Constituição Federal, dispõe que: “A saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”  

O artigo 198 da Constituição Federal, estabelece que os serviços de saúde se desenvolvem 

por meio de um sistema público organizado e mantido com recursos do Poder Público: 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo 

com as seguintes diretrizes: 

 I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do artigo 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. 

   A Lei Federal nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe sobre o primeiro 

tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada, prevê no art.1ºque : “O paciente com 

neoplasia maligna receberá, gratuitamente, no Sistema Único de Saúde (SUS), todos os tratamentos 

necessários...”.No § 3º do art.2º, estabelece o  prazo máximo de 30 dias para realização de exames, 

nos diagnósticos de neoplasia maligna:  

Art. 1º O paciente com neoplasia maligna receberá, gratuitamente, no Sistema Único 

de Saúde (SUS), todos os tratamentos necessários, na forma desta Lei 

http://jequie.ba.leg.br/
mailto:camaramunicipaldejequie@jequie.ba.leg.br


 
 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
“Casa de Zenildo Tourinho” 

 

 
Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro – Jequié-BA - CEP: 45.200-270 

Portal Modelo: http://jequie.ba.leg.br | E-mail: camaramunicipaldejequie@jequie.ba.leg.br |contato (073) 3528 8600. 

 
 

2 

Art. 2º O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro 

tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias 

contados a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou 

em prazo menor, conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em 

prontuário único. 

§3º Nos casos em que a principal hipótese diagnóstica seja a de neoplasia maligna, 

os exames necessários à elucidação devem ser realizados no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, mediante solicitação fundamentada do médico responsável. 

 Como se vê, o vertente Projeto de Lei reproduz dispositivos da Lei Federal nº 12.732, de 

22 de novembro de 2012. Entretanto, como as ações e serviços públicos de saúde integram 

uma rede regionalizada e hierarquizada nos termos do art.198 da Constituição Federal, opino 

pela legalidade de constitucionalidade . 

 

 É o parecer s.m.j. 

 Jequié, 30 de maio de 2022. 

 

 Augusto César Almeida Ribeiro 

 Procurador Jurídico - OAB-BA 9.772 
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